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CÂMARA MUNICIPAL
ESTÀDO DE SÀNTA

DE MONDAI
CATÀRINA

LEI Nq 41. de 1955-

AIÍTORIZA A @IEBRAN CONVhIIOS COM Â

COMISS.AO ESTADUAJ., DE MIMGTA ET,trTRICA

DO ESTADO DO R]O Gn.ANDE DO SUL.

CAMâRA MIJNTCIPAI DE MONDAÍ DECRETA E EU PROMULGO

SEGUINTE LET:

Flea o Poder Executivo liunle1paI autorlzado a celebrar
convênlos eom a Comlssão Estadual de Energla E1étriea

do Estado d.o Rlo Grande do Su}, na fo::ma que meüror sa-
tlsfazer aos lnteresses do lfupicÍplo, para flnanclenen-
to d.a eonstruç ão ila I1rüra de transmlssão, desde Ca19a-

re até MondaÍ, e fornec lmento de energia elétrlca.
Â presente }e1 entra em vlgor na data da sua publlca-

ção, revogadas as d.lspos1§oes ero contrárlo.

PREFEITURÂ MUNICIPAI DE MONDAI,

,...q..de Dezenbro cte 1955.
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R.g ,. tro da e

exercÍclo do
D4un1clpal.
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SeeretárÍo l,{unicipãÍ de s lgnado.


